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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 236
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/4/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A busca pela implantação da Lei Complementar n°. 975, de 10 de julho de 2010, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Natural, Paisagístico, Turístico e Imaterial CONPATRI do Município, tem ocorrido nesta casa legislativa desde a instituição de referida Lei através de diversos requerimentos aprovados.

Ocorre que a não implantação da Lei, ou seja, sem chamamento pelo Poder Executivo para efetivar a formação dos membros do citado Conselho e atuar na participação social e elaboração de políticas públicas de preservação do patrimônio histórico, a cidade vem assistindo, nos últimos anos, diversos patrimônios históricos com riquezas artísticas e arquitetônicas sendo demolidas.

Diante da previsão de demolição do penúltimo palacete que pertenceu a família do ex-vereador, arquiteto e urbanista Dr. Eugênio Monteferrante (in memoriam) há a possibilidade deste legislativo em contribuir para que o conselho seja implantado efetivamente,

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, cópias ou vistas do processo administrativo interno aberto em 2021, sob o n°. 51.975, referente a implantação do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Natural, Paisagístico, Turístico e Imaterial (CONPATRI), para análise e acompanhamento deste legislativo.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de abril de 2022.
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